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PARECER PRÉVIO N. 358/2023

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, Projeto de Lei de inicia�va
parlamentar que des�na espaço na área do canteiro central da Avenida Sociedade Libanesa, na esquina
com a Avenida Dr. Nilo Peçanha, para a construção do Marco Rotário Ins�tucional do Rotary Club de
Porto Alegre Nordeste. 

O projeto foi apregoado em mesa e reme�do a esta Procuradoria.  

Em síntese, é o relatório. 

O tema do projeto é de interesse local, atraindo a incidência do art. 30, I, da Cons�tuição
Federal, que define competência legisla�va do Município para tratar da matéria.   

Inobstante, incorre a proposição em vício de origem, uma vez que se está diante de
assunto cuja competência é de inicia�va priva�va do Chefe do Poder Execu�vo, haja vista versar sobre
des�nação de espaços públicos municipais, em afronta ao art. 94, incisos IV e XII da LOMPA, que define
ser da competência do Chefe do Poder Execu�vo dispor sobre a estrutura, a organização e o
funcionamento da administração municipal.

Desse modo, ao tratar de espaços públicos (des�nação de área em canteiro), entendo
presente o óbice referido.

Aliás, em situação análoga, assim decidiu o Tribunal de Jus�ça deste Estado:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 4.592/2020, DO MUNICÍPIO DE VACARIA. USO
E DESTINAÇÃO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO. COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. 1. A redação original do ar�go 1º,
§2º, da Lei Municipal nº 3.723/2015, vedava expressamente a u�lização dos bens imóveis para
qualquer outra finalidade que não a construção da sede própria do CEDEDICA. A nova redação
introduzida pela Lei Municipal nº 4.592/2020 autoriza a u�lização dos imóveis por outras en�dades
que desenvolvam a�vidades semelhantes às da cessionária. 2. Apesar de a norma possuir objeto
individualizado, não há um des�natário específico para o bene�cio, tampouco recorte temporal ou
outro aspecto que indique limite à subsunção. Não se trata de lei de efeitos concretos. Entretanto,
ainda que o fosse, o atual entendimento do STF é no sen�do de não excluir as leis de efeitos
concretos do controle abstrato de cons�tucionalidade (ADI 4.048 MC). 3. A Lei impugnada trata de
matéria administra�va concernente à organização e funcionamento da Administração Municipal,
pois interfere na des�nação de bens públicos municipais, o que, conforme jurisprudência desta
Corte, se insere no âmbito da competência do Execu�vo Municipal. Portanto, há desrespeito à
competência priva�va do Chefe do Poder Execu�vo, insculpida nos arts. 60, II, “d”, e 82, II, III e VII,
da CE/89. Vício de inicia�va. Incons�tucionalidade formal verificada. 4. Ofensa ao Princípio da
Separação e Independência dos Poderes no âmbito municipal, consagrado no art. 10, e aplicável aos
municípios por força do art. 8º, ambos da CE/89. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME. (Direta de
Incons�tucionalidade, Nº 70084154616, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Luiz
Felipe Brasil Santos, Julgado em: 03-08-2020).
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(Grifou-se).

Ainda assim, seria viável, caso seja do interesse do Edil proponente, a transmudação do
Projeto de Lei em proposição de Indicação, seguindo o que dispõe o art. 96, § 7º, do Regimento Interno
deste Legisla�vo[1].

Há de ser apontado, por fim, rela�vamente ao art. 2º do projeto, que a norma é
meramente autoriza�va, podendo, desse modo, ser entendida como incons�tucional por violação do
princípio da harmonia e separação dos poderes. Inteligência do Precedente Legisla�vo nº 01, de 05 de
novembro de 2008, desta Câmara Municipal, com especial incidência do seu inc. V, segundo o qual:

I – Serão arquivados de plano, dando-se ciência ao autor, os projetos legisla�vos impróprios, assim
compreendidas as proposições de inicia�va do Poder Legisla�vo que veiculem comando meramente
autoriza�vo, expresso por quaisquer termos  que re�rem da norma seu caráter impera�vo, tais
como “autoriza”, “faculta”, “permite”, “possibilita” e outros, ressalvadas as matérias autoriza�vas
próprias, de competência da Câmara Municipal e previstas no Regimento e na Lei Orgânica do
Município.

II – O disposto no item I aplica-se aos projetos legisla�vos impróprios, de comando autoriza�vo, que
autorizam obrigações de fazer ou não fazer aos Poderes Execu�vos do Município, Estado ou União e
a en�dades privadas.

III – Serão arquivados os projetos autoriza�vos em tramitação, ainda que já incluídos na Ordem do
Dia.

IV – Serão declaradas prejudicadas as emendas e subs�tu�vos que incorporem caráter autoriza�vo
a proposições que detenham comando impera�vo e que estejam em regular tramitação.

V – Serão devolvidos ao autor, para fins de ajustes e correções, sob pena de arquivamento, caso
não sejam ajustados ou corrigidos, os projetos legisla�vos próprios que, embora tenham seu
comando ou disposi�vo principal dotado de impera�vidade, também contenham outro comando
ou disposi�vo que veicule mera autorização. (Grifou-se).

Ante o exposto, em exame preliminar, entendo que o projeto padece de
incons�tucionalidade formal, por vício de inicia�va, a obstar a sua regular tramitação, ressalvada a
possibilidade de alteração do PLL em Proposição de Indicação (art. 96, §7º, do RI); bem como há
incons�tucionalidade, por violação do princípio da harmonia e separação dos poderes, em relação ao art.
2º do projeto, devendo a proposição, caso ultrapassado o vício de inicia�va, ser devolvida ao autor para
fins de ajustes e correções, sob pena de arquivamento.

É o parecer. 

 

[1] Art. 96. Indicação é a proposição que tem por finalidade sugerir à União, ao Estado ou ao Município
a realização, no âmbito do Município de Porto Alegre, de atos de gestão, de polí�cas públicas e
projetos que lhes sejam próprios.

§ 1º. A Indicação deverá ser encaminhada ao Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Porto Alegre e
distribuída à Comissão Permanente com maior afinidade com a matéria, para sua manifestação. (NR)

§ 2º (REVOGADO).

§ 3º (REVOGADO).

§ 4º (REVOGADO).

§ 5º. Em caso de a Comissão Permanente à qual foi distribuída se manifestar pela sua aprovação, a
Indicação será encaminhada ao des�natário, mediante o�cio da Presidência, acompanhado de cópia da
proposição e da referida manifestação. (NR)

§ 6º. Quando da votação, será permi�do o encaminhamento, nos termos deste Regimento.

§ 7º. O autor de qualquer Projeto de Lei em tramitação poderá, a qualquer momento, requerer a sua
transformação em Indicação.

(Grifou-se).
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Guimarães de Freitas, Procurador(a), em
03/05/2023, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0548038 e o código CRC A927F648.

Referência: Processo nº 037.00078/2023-01 SEI nº 0548038
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